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Embora o modelo de gestão da Companhia e de suas controladas apresente uma segregação dos resultados com 
base no tipo e perfil do cliente, os ativos e a estrutura operacional como um todo são indivisíveis e são compar-
tilhados nas diversas operações, de modo que uma única Unidade de Geração de Caixa - UGC é caracterizada 
e compreendida nesse contexto. No quadro abaixo estão apresentadas as informações segregadas por cliente, 
modelo utilizado como como um indicador de mercado na gestão do negócio da Companhia.

31/12/2023 31/12/2022
 B2B B2C Consolidado B2B B2C Consolidado
Receita bruta 2.262.270 1.039.244 3.301.514 2.344.216 1.132.255 3.476.471
Receita líquida 1.870.111 876.617 2.746.728 1.878.760 920.144 2.798.904
Custos operacionais (665.121) (260.095) (925.216) (724.744) (230.022) (954.766)
Despesas comerciais (382.781) (207.972) (590.753) (315.099) (202.671) (517.770)
Despesas administrativas (174.999) (79.350) (254.349) (152.962) (70.462) (223.424)
Outras receitas e despesas 
 operacionais (28.273) 20.142 (8.131) 35.621 5.564 41.185
Depreciação e amortização (458.915) (288.335) (747.250) (412.450) (265.762) (678.212)
36. Resultado por ação

Individual
31/12/2023 31/12/2022

Resultado líquido do exercício (152.759) 51.443
Quantidade de ações ON no final do exercício 295.019.806 295.019.806
Média ponderada das ações 295.019.806 295.019.806
Resultado básico e diluído por ação ON (em R$) (0,52) 0,17
37. Transações que não afetaram o caixa - Os saldos das principais transações de investimento que não repre-
sentaram movimentações de caixa e equivalentes de caixa são apresentados como segue:

ALGAR TELECOM S.A. - CNPJ: 71.208.516/0001-74 - Companhia Aberta

Relatório do auditor independente sobre as demonstrações  financeiras individuais e consolidadas

Aos Acionistas, Conselheiros e Administradores da
Algar Telecom S.A.
Opinião com ressalvas - Examinamos as demonstrações financeiras individuais e consolidadas da Algar Tele-
com S.A. (“Companhia”), identificadas como controladora e consolidado, respectivamente, que compreendem 
o balanço patrimonial individual e consolidado em 31 de dezembro de 2023 e as respectivas demonstrações 
individuais e consolidadas do resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos 
fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo as 
políticas contábeis materiais. Em nossa opinião, exceto pelos possíveis efeitos dos assuntos descritos na seção 
intitulada “Base para opinião com ressalvas” a seguir, as demonstrações financeiras individuais e consolidadas 
acima referidas apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financei-
ra, individual e consolidada, da Algar Telecom S.A. em 31 de dezembro de 2023, o desempenho individual e 
consolidado de suas operações e os seus respectivos fluxos de caixa individuais e consolidados para o exercício 
findo nessa data de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e com as normas internacionais de rela-
tório financeiro (“International Financial Reporting Standards - IFRS”), emitidas pelo “International Accounting 
Standards Board - IASB”.
Base para opinião com ressalvas - Inversão fixa - Conforme mencionado nas notas explicativas nº 1(d) e nº 11 
às demonstrações financeiras individuais e consolidadas, em janeiro de 2024 foi instaurado um Comitê Especial 
pelos órgãos de governança da Companhia para apuração de denúncia relacionada a potenciais equívocos no 
processo de reconhecimento de ativo imobilizado. Com a realização dos trabalhos, a Administração da Compa-
nhia identificou a deterioração de determinadas atividades de controles internos relacionadas ao reconhecimento 
e mensuração das adições ao ativo imobilizado e transferências para as rubricas definitivas ocorridas no decorrer 
do exercício findo em 31 de dezembro de 2023. Durante esse exercício, a Companhia adquiriu itens de obras em 
andamento, no ativo imobilizado consolidado e individual, nos montantes de R$411.752 mil e R$225.635 mil 
respectivamente, tendo transferido desse grupo para o ativo imobilizado em operação R$608.899 mil no conso-
lidado e R$292.122 mil no individual. Adicionalmente, como mencionado nas notas explicativas nº 1 e nº 11, na 
data de aprovação das demonstrações financeiras individuais e consolidadas referentes ao exercício findo em 31 
de dezembro de 2023, os trabalhos e análises relacionadas a esse assunto encontram-se em andamento pela Ad-
ministração da Companhia, que registrou uma provisão para perda no montante de R$20.940 mil no individual 
e R$73.000 mil no consolidado, com base nas informações disponíveis. Neste contexto, a Administração não 
disponibilizou documentação suporte e demais evidências necessárias para que os procedimentos de auditoria 
pudessem ser executados e uma conclusão sobre a suficiência ou não da provisão pudesse ser alcançada. Como 
consequência, não foi possível determinar se a provisão para perda no montante de R$20.940 mil no individual 
e R$73.000 mil no consolidado, registrada pela Administração da Companhia, é suficiente ou não para cobrir 
eventuais gastos registrados como adição e/ou transferência no ativo imobilizado que deveriam ter sido regis-
trados como custos ou despesas no resultado do exercício findo em 31 de dezembro de 2023, assim como os 
possíveis efeitos relativos aos elementos componentes das demonstrações do resultado, dos fluxos de caixa e da 
demonstração do valor adicionado para o exercício findo naquela data. Ativo de direito de uso - arrendamento 
- Conforme mencionado nas notas explicativas nº 1(d) e nº 13, a Administração da Companhia identificou, no 
decorrer do exercício findo em 31 de dezembro de 2023, a deterioração de determinadas atividades de controles 
relacionadas ao reconhecimento e mensuração dos ativos de direito de uso, registrados pelos montantes de 
R$498.593 mil e R$837.171 mil, líquidos de amortização acumulada, na controladora e no consolidado, respec-
tivamente, em 31 de dezembro de 2023. Como mencionado na nota explicativa nº13, na data de aprovação das 
demonstrações financeiras individuais e consolidadas referentes ao exercício findo em 31 de dezembro de 2023, 
os trabalhos e análises relacionadas ao reconhecimento e mensuração dos ativos de direito de uso encontram-
-se em andamento pela Administração da Companhia, que registrou um ajuste no montante de R$7.845 mil no 
individual e R$47.493 mil no consolidado, com base nas informações disponíveis. Neste contexto, a Adminis-
tração não disponibilizou documentação suporte e demais evidências necessárias para que os procedimentos 
de auditoria pudessem ser executados e uma conclusão sobre a suficiência ou não do ajuste registrado pudesse 
ser alcançada. Como consequência, não foi possível determinar se o ajuste no montante de R$R$7.845 mil no 
individual e R$47.493 mil no consolidado, registrado pela Administração da Companhia, é suficiente ou não 
para reconhecer a mensuração dos contratos de direito de uso vigentes em 31 de dezembro de 2023, assim 
como aos elementos componentes das demonstrações do resultado, dos fluxos de caixa e da demonstração do 
valor adicionado para o exercício findo naquela data. Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas 
brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão 
descritas na seção a seguir intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras 
individuais e consolidadas”. Somos independentes em relação à Companhia e a suas controladas, de acordo com 
os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais 
emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade - CFC, e cumprimos com as demais responsabilidades éticas 
de acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para 
fundamentar nossa opinião com ressalvas.

Principais assuntos de auditoria - Principais assuntos de auditoria são aqueles que, em nosso julgamento pro-
fissional, foram os mais significativos em nossa auditoria do exercício corrente. Esses assuntos foram tratados 
no contexto de nossa auditoria das demonstrações financeiras individuais e consolidadas como um todo e na 
formação de nossa opinião sobre essas demonstrações financeiras individuais e consolidadas, e, portanto, não 
expressamos uma opinião separada sobre esses assuntos. Além dos assuntos descritos na seção “Base para opinião 
com ressalvas”, determinamos que o assunto descrito abaixo é o principal assunto de auditoria a ser comunicado 
em nosso relatório. Reconhecimento de receita de telecomunicações - Por que é um PAA - Conforme descrito na 
nota explicativa nº 28 às demonstrações financeiras individuais e consolidadas, a receita líquida de venda de pro-
dutos e serviços de telecomunicações reconhecida pela Companhia durante o exercício findo em 31 de dezembro 
de 2023 é de R$1.586.146 mil na controladora e R$2.746.728 mil no consolidado. O processo de reconhecimento 
de receita da Companhia é complexo, devido ao volume de transações e gama de serviços que podem ser pres-
tados. Além disso, há dependência significativa dos sistemas de informação e estrutura tecnológica, que inclui 
aplicativos e sistemas. Adicionalmente, o processo de reconhecimento de receita no fim de cada período considera 
determinados cálculos para mensuração da receita incorrida e ainda não faturada. Por estas razões, consideramos a 
receita líquida de venda de produtos e serviços de telecomunicações, como uma área de foco em nossa auditoria.
Como o assunto foi conduzido em nossa auditoria - Nossos procedimentos de auditoria incluíram, entre outros: 
i) Avaliação do desenho e teste da implementação e efetividade dos controles internos relevantes relacionados ao 
processo de reconhecimento de receita, incluindo a avaliação do desenho e teste de controles dos sistemas infor-
matizados considerados relevantes, com uso de nossos especialistas de tecnologia da informação, para os quais 
destacamos: a. A execução de testes relacionados à segurança da informação, à gestão de acessos e à segregação 
de função com impacto sobre as demonstrações financeiras, incluindo testes complementares sobre evidências 
mitigatórias, quando aplicável. b. Testes de integridade e acuracidade dos relatórios utilizados para determinação 
do reconhecimento de receita. ii) Projeção, de forma independente, dos saldos considerando informações histó-
ricas e correlações efetuadas através de relações de previsibilidade; iii) testes documentais em bases amostrais, 
inspecionando a correspondente documentação suporte, para avaliar a ocorrência e exatidão; Como resultado 
da execução destes procedimentos, foram identificados ajustes e deficiência no controle interno relacionado aos 
critérios de reconhecimento de receita de venda de roteadores. A Administração da Companhia registrou o ajuste 
identificado. Com base nos procedimentos de auditoria acima descritos e nas evidências de auditoria obtidas, 
consideramos que a receita de telecomunicações e as respectivas divulgações em notas explicativas são aceitáveis 
no contexto da auditoria das demonstrações financeiras individuais e consolidadas tomadas em conjunto.
Outros assuntos - Demonstrações do valor adicionado - As demonstrações individuais e consolidadas do valor 
adicionado (“DVA”), referentes ao exercício findo em 31 de dezembro de 2023, elaboradas sob a responsabilidade 
da Administração da Companhia e apresentadas como informação suplementar para fins de IFRS, foram submeti-
das a procedimentos de auditoria executados com a auditoria das demonstrações financeiras individuais e conso-
lidadas da Companhia. Para a formação de nossa opinião, avaliamos se essas demonstrações estão reconciliadas 
com as demais demonstrações financeiras e os registros contábeis, conforme aplicável, e se a sua forma e o seu 
conteúdo estão de acordo com os critérios definidos no pronunciamento técnico CPC 09 - Demonstração do Valor 
Adicionado. Em nossa opinião, exceto pelos possíveis efeitos dos assuntos descritos na seção intitulada “Base 
para opinião com ressalvas” acima, essas demonstrações do valor adicionado foram adequadamente elaboradas, 
em todos os aspectos relevantes, segundo os critérios definidos nesse pronunciamento técnico e são consistentes 
em relação às demonstrações financeiras individuais e consolidadas tomadas em conjunto.
Outras informações que acompanham as demonstrações financeiras individuais e consolidadas e o relató-
rio do auditor - A Administração da Companhia é responsável por essas outras informações que compreendem 
o Relatório da Administração. Nossa opinião sobre as demonstrações financeiras individuais e consolidadas não 
abrange o Relatório da Administração, e não expressamos qualquer forma de conclusão de auditoria sobre esse 
relatório. Em conexão com a auditoria das demonstrações financeiras individuais e consolidadas, nossa responsa-
bilidade é a de ler o Relatório da Administração e, ao fazê-lo, considerar se esse relatório está, de forma relevante, 
inconsistente com as demonstrações financeiras ou com nosso conhecimento obtido na auditoria ou, de outra 
forma, aparenta estar distorcido de forma relevante. Se, com base no trabalho realizado, concluirmos que há 
distorção relevante no Relatório da Administração, somos requeridos a comunicar esse fato. Conforme descrito 
na seção “Base para opinião com ressalvas” acima, não foi possível obter evidência de auditoria apropriada e 
suficiente sobre o valor de R$20.940 mil no individual e R$73.000 mil no consolidado, referente provisão para 
perda no ativo imobilizado e do valor de R$7.845 mil no individual e R$47.493 mil no consolidado, referente a 
ajuste relacionado ao direito de uso em 31 de dezembro de 2023. Portanto, não foi possível concluir se as outras 
informações apresentam distorção relevante, ou não, com relação a esses assuntos.
Responsabilidades da Administração e da governança pelas demonstrações financeiras individuais e conso-
lidadas - A Administração é responsável pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações financeiras 
individuais e consolidadas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e com as normas internacionais 
de relatório financeiro (IFRS), emitidas pelo IASB, e pelos controles internos que ela determinou como neces-
sários para permitir a elaboração de demonstrações financeiras livres de distorção relevante, independentemente 
se causada por fraude ou erro. Na elaboração das demonstrações financeiras individuais e consolidadas, a Admi-

Consolidado Individual
 31/12/2023 31/12/2022 31/12/2023 31/12/2022
Aquisição de imobilizado e intangível, a pagar 57.363 29.642 29.871 10.464
Direito de uso de ativos (IFRS 16), a pagar 257.606 527.485 122.676 310.154

314.969 557.127 152.547 320.618
38. Cobertura de seguros - Em 31 de dezembro de 2023, a cobertura de seguros contra riscos operacionais era 
composta por R$ 1.255.069 para danos materiais e R$ 1.737.850. para lucros cessantes; R$ 18.000 para respon-
sabilidade civil para as empresas, abrangendo a Companhia e suas controladas
39. Ativo não circulante mantido para venda - A Companhia é detentora de 25% do direito de uso de fibra virtu-
al (virtual fiber) do cabo submarino Seabrás por meio de contrato de IRU celebrado com a Sparkle em 31/03/2022. 
Por meio desse ativo é possível trafegar dados, voz e imagem para o mercado dos Estados Unidos da América. 
Na avaliação da administração o uso dele se encontra subestimado comparativamente à sua capacidade. Diante 
disso, o Conselho de Administração autorizou, em reunião realizada em 08/11/2023, a venda do direito de uso, 
de até 25% do espectro disponível, pelo valor de até R$ 19.975 cujo valor de aquisição foi de R$ 71.058, a qual 
deverá ocorrer dentro de um ano. Em razão da intenção da venda acima mencionada, e tendo atendido aos devidos 
requisitos, o ativo foi reclassificado em 31 de dezembro de 2023 para a rubrica de ativo não circulante mantido 
para a venda, no montante de R$ 19.975, tendo reconhecido uma provisão para redução ao valor recuperável 
(CPC 01) no montante total de R$ 45.161.
40. Eventos subsequentes - a) Ato 254 da Anatel – aprovação da redução de repasse aos usuários de crédito refe-
rente exclusão do ICMS sobre a base de cálculo do PIS e da COFINS. Conforme Ato nº 254, de 11 de janeiro de 
2024, a Anatel aprovou a redução do valor de eventual repasse aos usuários do Serviço Telefônico Fixo Comutado 
(STFC), referente a credito decorrente da exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS, alterando o 
valor inicial para fins de repasse de R$ 221 milhões para R$ 115 milhões e aprovou que a eventual transferência 
seja realizada por meio da construção de 1.671,294 km de rede de transporte de telecomunicações de alta capaci-
dade (backhaul em fibra óptica). Este assunto está divulgado na nota explicativa nº 21,b, iii. b) Incorporações de 
sociedades - Em 1º de abril de 2024, a Algar Telecom S.A. procedeu à incorporação da sua controlada Smart Te-
lecomunicações e Serviços Ltda., conforme assembleia geral extraordinária realizada naquela data. Ainda mesma 
data, a Vogel Soluções em Telecomunicações em Informática S.A. incorporou a Algar Multimídia S.A.
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Declaração dos diretores sobre o parecer dos auditores independentes 
e sobre as demonstrações financeiras 

Em cumprimento às disposições normativas da Comissão de Valores Mobiliários – CVM, a diretoria estatutária 
da Algar Telecom S.A. declara que reviu, discutiu e concordou com as opi-niões expressas no parecer dos 
auditores independentes sobre as demonstrações financeiras da Companhia, referentes ao exercício findo em 
31 de dezembro de 2023. Adicionalmente, declara que tomou conhecimento das demonstrações financeiras ora 
disponibilizadas, e expressa aqui a sua concordância com as mesmas.

Uberlândia, 24 de abril de 2024.

  Outras informações relevantes
A ALGAR TELECOM S.A., nos termos do artigo 25, parágrafo 1º, inciso IX da ICM 480/09, informa a inexis-
tência do parecer do Comitê de Auditoria, bem como a inexistência do relatório resumido do referido Comitê.

nistração é responsável pela avaliação da capacidade de a Companhia continuar operando e divulgando, quando 
aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração 
das demonstrações financeiras, a não ser que a Administração pretenda liquidar a Companhia e suas controladas 
ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das operações. 
Os responsáveis pela governança da Companhia e de suas controladas são aqueles com responsabilidade pela 
supervisão do processo de elaboração das demonstrações financeiras.
Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras individuais e consolidadas - 
Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações financeiras individuais e consolidadas, 
tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, 
e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas 
não uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria 
sempre detecta as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude 
ou erro e são consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de 
uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários, tomadas com base nas referidas demonstra-
ções financeiras individuais e consolidadas. Como parte de uma auditoria realizada de acordo com as normas 
brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional 
ao longo da auditoria. Além disso: • Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstra-
ções financeiras individuais e consolidadas, independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e 
executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria 
apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante 
de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles inter-
nos, conluio, falsificação, omissão ou representações falsas intencionais. • Obtemos entendimento dos controles 
internos relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, 
mas não com o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da Companhia e de 
suas controladas. • Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas 
contábeis e respectivas divulgações feitas pela Administração. • Concluímos sobre a adequação do uso, pela 
Administração, da base contábil de continuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, 
se existe incerteza relevante em relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa em 
relação à capacidade de continuidade operacional da Companhia e de suas controladas. Se concluirmos que 
existe incerteza relevante, devemos chamar a atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas divul-
gações nas demonstrações financeiras individuais e consolidadas ou incluir modificação em nossa opinião, se 
as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas 
até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Companhia e suas contro-
ladas a não mais se manterem em continuidade operacional. • Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o 
conteúdo das demonstrações financeiras, inclusive as divulgações e se as demonstrações financeiras individuais 
e consolidadas representam as correspondentes transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo 
de apresentação adequada. • Obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente referente às informações 
financeiras das entidades ou atividades de negócio do Grupo para expressar uma opinião sobre as demonstrações 
financeiras consolidadas. Somos responsáveis pela direção, pela supervisão e pelo desempenho da auditoria do 
Grupo e, consequentemente, pela opinião de auditoria. Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança 
a respeito, entre outros aspectos, do alcance planejado, da época da auditoria e das constatações significativas 
de auditoria, inclusive as eventuais deficiências significativas nos controles internos que identificamos durante 
nossos trabalhos. Fornecemos também aos responsáveis pela governança declaração de que cumprimos com 
as exigências éticas relevantes, incluindo os requisitos aplicáveis de independência, e comunicamos todos os 
eventuais relacionamentos ou assuntos que poderiam afetar, consideravelmente, nossa independência, incluindo, 
quando aplicável, as respectivas salvaguardas. Dos assuntos que foram objeto de comunicação com os respon-
sáveis pela governança, determinamos aqueles que foram considerados como mais significativos na auditoria 
das demonstrações financeiras do exercício corrente e que, dessa maneira, constituem os principais assuntos de 
auditoria. Descrevemos esses assuntos em nosso relatório de auditoria, a menos que lei ou regulamento tenha 
proibido divulgação pública do assunto, ou quando, em circunstâncias extremamente raras, determinarmos que 
o assunto não deve ser comunicado em nosso relatório porque as consequências adversas de tal comunicação 
podem, dentro de uma perspectiva razoável, superar os benefícios da comunicação para o interesse público.

Campinas, 24 de abril de 2024

 DELOITTE TOUCHE TOHMATSU
 Auditores Independentes Ltda.
 CRC nº 2 SP 011609/O-8
 Paulo de Tarso Pereira Jr. 
 Contador
 CRC nº 1 SP 253932/O-4
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Comunico o extravio do título 
número 386 da Estancia 
Thermas Pousada Rio Quente 
em nome de José Ricardo 
Lobato.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO - Objeto: Aquisição de carimbos personalizados e fornecimento de diversos tipos de 
carimbos e/ou acessórios, para atender às necessidades da Secretaria Municipal de Educação, pelo 
prazo de 12 (doze) meses. VALOR GLOBAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 34.630,78. DATA 
DA SESSÃO PÚBLICA: Dia 16/05/2024, às 09h (horário de Brasília), no site www.gov.br/compras. 
UASG: 926922. Uberlândia/MG, 25 de abril de 2024.

MARIA BARBOSA POLICARPO
Diretora de Compras

*Documento assinado, nos termos da delegação de poderes conferida pela Portaria nº 647, de 1º de 
junho de 2023, de forma eletrônica, conforme certificação digital.
***Informamos que devido ao erro no COMPRASNET,está sendo informado SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDU. CULTURA – MG, mas o número da UASG continua sendo 926922 - 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA. ***

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 123/2024 COMPRASNET 
Nº. 90123/2024 - LEI FEDERAL Nº. 14.133/2021 LICITAÇÃO COM ITENS 

EXCLUSIVOS PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE E 
EQUIPARADAS CRITÉRIO DE JULGAMENTO “MENOR PREÇO GLOBAL”

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL - Objeto: Aquisição de mobiliário em geral (armário de aço e outros), 
a serem destinados para equipar o CEAI Morumbi. VALOR GLOBAL ESTIMADO DA 
CONTRATAÇÃO: R235.788,13. DATA DA SESSÃO PÚBLICA: Dia 14/05/2024 às 09h (horário de 
Brasília), no site www.gov.br/compras. UASG: 926922. Uberlândia/MG, 25 de abril de 2024.

MARIA BARBOSA POLICARPO
Diretora de Compras

*Documento assinado, nos termos da delegação de poderes conferida pela Portaria nº 647, de 1º de 
junho de 2023, de forma eletrônica, conforme certificação digital.
***Informamos que devido ao erro no COMPRASNET,está sendo informado SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDU. CULTURA – MG, mas o número da UASG continua sendo 926922 - 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA. ***

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 126/2024 COMPRASNET 
Nº. 90126/2024 - LEI FEDERAL Nº. 14.133/2021 LICITAÇÃO COM ITENS 

EXCLUSIVOS PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE E 
EQUIPARADAS CRITÉRIO DE JULGAMENTO “MENOR PREÇO POR ITEM”

Objeto: Aquisição de equipamentos eletrodomésticos e eletroeletrônicos (bebedouro industrial, 
aparelho telefônico sem fio, forno elétrico, purificador de água e outros), a serem destinados ao CEAI 
Morumbi, em atendimento a Secretaria Municipal supracitada.
A Diretoria de Compras, torna público e para conhecimento das licitantes e de quem mais interessar 
possa, que devido à alteração no Termo de Referência da sessão pública, fica reagendado a sessão 
pública na Internet para recebimento das Propostas às 09:00 horas do dia 20/05/2024, no endereço 
https://www.gov.br/compras/pt-br.UASG: 926922. Uberlândia/MG, 25 de abril de 2024.

MARIA BARBOSA POLICARPO
Diretora de Compras

*Documento assinado, nos termos da delegação de poderes conferida pela Portaria nº 647, de 1º de 
junho de 2023, de forma eletrônica, conforme certificação digital.
***Informamos que devido ao erro no COMPRASNET,está sendo informado SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDU. CULTURA – MG, mas o número da UASG continua sendo 926922 - 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA. ***

AVISO DE NOVA DATA DE ABERTURA 3
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 073/2024

COMPRASNET Nº. 90073/2024 - LEI FEDERAL Nº. 14.133/2021

Objeto: Contratação de serviços aquisição e instalação de equipamentos de academia ao ar livre.
A Diretoria de Compras, torna público e para conhecimento das licitantes e de quem mais interessar 
possa, que devido à alteração no Termo de Referência, fica reagendado a sessão pública na Internet 
para recebimento das Propostas às 09:00 horas do dia 17/05/2024, no endereço 
https://www.gov.br/compras/pt-br.UASG: 926922. Uberlândia/MG, 25 de abril de 2424.

MARIA BARBOSA POLICARPO
Diretora de Compras

*Documento assinado, nos termos da delegação de poderes conferida pela Portaria nº 647, de 1º de 
junho de 2023, de forma eletrônica, conforme certificação digital.
***Informamos que devido ao erro no COMPRASNET,está sendo informado SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDU. CULTURA – MG, mas o número da UASG continua sendo 926922 - 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA. ***

AVISO DE NOVA DATA DE ABERTURA
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 

Nº. 128/2024 COMPRASNET Nº. 90128/2024 - 
LEI FEDERAL Nº. 14.133/2021

AVISO DE LEILÃO PÚBLICO EXTRAJUDICIAL ON-LINE/PRESENCIAL
Á PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPORÃ-MG torna público, que levará á LEILÃO PÚBLICO ON-LINE 
E PRESENCIAL (SIMULTÂNEO) BENS MÓVEIS INSERVIVEIS Á ADMINISTRAÇÃO, no dia 21 de Maio 
de 2024, às 10:00 horas, presencialmente no CRAS de Araporã-MG, localizado à Rua Gabriel Dias, 
nº 111, Bairro Centro, Araporã-MG, e online através do site www.rafaelleiloeiro.com.br, Consulte 
condições no edital disponível no site. Visitação no pátio da antiga Rodoviária de Araporã-MG. 
Informações: 34-99116-3933. Rafael Araújo Gomes - Leiloeiro Público Oficial - JUCEMG Nº 941/2013.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
COMARCA DE UBERLÂNDIA-MG . SECRETARIA DA 2ª VARA CÍVEL. EDITAL DE CITAÇÃO E 
INTIMAÇÃO COM PRAZO DE VINTE DIAS. O Dr. Carlos José Cordeiro, Mm. Juiz de Direito da 2ª Vara 
Cível da comarca de Uberlândia, Estado de Minas Gerais, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a todos 
quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que, por este Juízo e respectiva 
Secretaria, processam-se os termos e atos da ação de Execução de Título Extrajudicial, autos nº 
5021927-59.2022.8.13.0702 (PJe), requerido por COOPERATIVA DE CREDITO DE PRODUTORES 
RURAIS E DE LIVRE ADMISSAO DO TRIANGULO LTDA - CNPJ: 41.669.227/0001-01.O(A) Exequente 
é credor(a) do(s) Executado(s) pela obrigação representada pelo título “CCB 2224 – Abertura de crédito”, 
datado de 21/09/18, pelo valor total de R$ 30.894,24 (trinta mil, oitocentos e noventa e quatro reais e vinte 
e quatro centavos).Os Executados não pagaram seu débito, mesmo notificados, com remessa de 
correspondência aos endereços fornecidos pelo(s) Executado(s).Frustradas as tentativas de recebimento 
amigável, não resta alternativa à exequente senão a propor a presente medida judicial, nos termos do art. 
786 CPC. Conforme demonstrativo anexo (art. 783 do CPC), a obrigação é líquida, certa e exigível, 
devendo o(s) Executado(s), à(ao) Exequente o valor atualizado até a presente data de R$ 41.027,53 
(quarenta e um mil e vinte e sete reais e cinquenta e dois centavos), já acrescidos de correção monetária 
pelo índice “Nenhum”, juros de mora contratualmente fixados, multa de 2,00% e honorários de 
sucumbência, considerando as eventuais despesas e abatimentos.E como as Executadas não foi 
encontrada para citação, é o presente Edital expedido com a finalidade de CITAR e chamar as 
Executadas NADIA MOREIRA MACHADO - CPF: 013.806.336-21 e NADIA M. MACHADO PRODUTOS 
ORIENTAIS - ME - CNPJ: 24.960.111/0001-08 para os termos e atos da supracitada ação e para efetuar 
o pagamento da quantia de R$ 41.027,53 referente ao principal, acessórios e 10% sobre o valor da 
execução, no prazo de 03 (três) dias. Sabendo que no caso de integral pagamento, no prazo supracitado, 
a verba honorária será reduzida pela metade. Poderá, ainda, caso queira, opor à execução por meio de 
Embargos, que deverão ser oferecidos no prazo de 15 (quinze) dias. Faculto à parte ré optar em 
promover o depósito de 30% do valor atualizado do débito e parcelar o restante em até 06 (seis) vezes 
na forma (art. 916 do CPC). Assim, para conhecimento de todos, especialmente do (a/s) interessado 
(a/s), expediu-se o presente edital que será afixado no lugar público de costume e publicado uma vez no 
“Diário do Judiciário – Minas Gerais” e duas vezes no jornal local de grande circulação. Uberlândia, 18 de 
abril de 2024. Eu, Juliana Alves Fernandes, oficial do judiciário, o digitei, subscrevi.(a) CARLOS JOSÉ 
CORDEIRO. Juiz de Direito Titular.

Número do documento: 24041816080301700010205758995
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=24041816080301700010205758995
Assinado eletronicamente por: CARLOS JOSE CORDEIRO - 18/04/2024 16:08:03

CONFIRA NOSSO SITE
www.diariodeuberlândia.com.br

Você sabe de onde a verdade vem.

ANUNCIE
34 99862-5000

Argovias Administração e Participações S.A.
CNPJ/MF nº 29.434.111/0001-98 - NIRE 3130011954-8

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
Data, Horário e Local: Em 16/04/2024, às 10h30, na sede social da Argovias Administração e Participações S.A 
(“Companhia”), localizada na Rua Sinta, 50, sala 02, Bairro Marileusa, na Cidade de Uberlândia, Estado de Minas 
Gerais, CEP 38406-643. Convocação e Presença: Dispensada a convocação, na forma do artigo 124, § 4º da Lei 
6.404/76, conforme alterada (“Lei 6.404”), tendo em vista a presença da totalidade dos acionistas, conforme 
assinaturas apostas no Livro de Presença. Publicações: Relatório da administração, demonstrações financeiras 
e demonstrações contábeis acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes relativos ao exercício 
social encerrado em 31/12/2023, publicados no jornal “Diário de Uberlândia” na edição do dia 14/03/2024 
(versão online e impressa), dispensada a publicação dos anúncios de que trata o caput do artigo 133 da Lei 6.404, 
tendo em vista o disposto no parágrafo quinto do referido artigo. Mesa: Presidente: Marcello Guidotti, e 
Secretário: Matheus da Silva Pereira Fernandes. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) o exame e aprovação das 
contas da administração, do relatório da administração, do balanço patrimonial da Companhia e demais 
demonstrações financeiras referentes ao exercício social encerrado em 31/12/2023; (ii) a destinação do lucro 
líquido da Companhia referente ao exercício social encerrado em 31/12/2023; e (iii) a remuneração global dos 
administradores para o exercício social de 2024. Deliberações: Após exame e discussão das matérias e 
documentos, por unanimidade de votos e sem quaisquer ressalvas, a Assembleia Geral Ordinária aprovou: 
Quanto ao item (i): as contas da administração, o relatório da administração, o balanço patrimonial da 
Companhia e demais demonstrações financeiras referentes ao exercício social encerrado em 31/12/2023. 
Quanto ao item (ii): a destinação do lucro líquido apurado no exercício social encerrado em 31/12/2023, no 
valor de R$ 60.072.405,96, para ser destinado conforme abaixo: (ii.i) constituição de Reserva Legal no montante 
de R$ 3.003.620,30, conforme disposto no artigo 193 da Lei das Sociedades por Ações; (ii.ii) dividendos no valor 
de R$ 14.267.196,42, que correspondem ao dividendo mínimo obrigatório, classificados como “dividendos a 
pagar” no passivo circulante e serão distribuídos oportunamente ao acionista, mediante deliberação do 
Conselho de Administração; e (ii.iii) constituição de Reserva de Retenção de Lucros para Orçamento de Capital, 
no montante de R$ 42.801.589,25. Quanto ao item (iii): para o ano de 2024, que não haverá remuneração global 
dos administradores, até a próxima Assembleia Geral Ordinária destinada a apreciar as demonstrações 
financeiras relativas ao exercício social a ser encerrado em 31/12/2024. O acionista autorizou os diretores a 
tomarem todas as providências necessárias para formalizar as deliberações acima, bem como publicar a 
presente ata na forma de extrato, conforme §3º do artigo 130 da Lei 6.404. Encerramento: Nada mais havendo 
a tratar, o Presidente determinou que fosse lavrada a presente ata, a qual foi lida, aprovada e assinada pelos 
presentes. Uberlândia, 16/04/2024. Acionista: Ecorodovias Concessões e Serviços S.A. (representada por 
Eduardo Augusto Alckmin Jacob e Hugo Rafael Mitz). Certifico que a presente é cópia fiel da ata lavrada em livro 
próprio. Mesa: Matheus da Silva Pereira Fernandes - Secretário. Junta Comercial do Estado de Minas Gerais. 
Certifico o registro sob o nº 11647060 em 19/04/2024. Protocolo 242454470 - 17/04/2024. Marinely de Paula 
Bomfim - Secretária Geral.

SEXTA-FEIRA
26 DE ABRIL DE 2024
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